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Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0049/2022 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, 

INFORMAÇÕES SOBRE ATENDIMENTO, TRATAMENTO 

E ACOMPANHAMENTO MINISTRADO ÀS CRIANÇAS 

PORTADORES DA SINDROME DO ESPECTRO DE 

AUTISMO. 

O vereador subscrito nesta Casa de Leis, com assento na bancada do 

SOLIDARIEDADE, depois de cumpridas as formalidades. REQUER que submeta ao 

Soberano Plenário deste Poder Legislativo com fulcro no Art. 146, da Resolução nº 280 

de 12 de julho de 1991, o presente Requerimento, que tem por escopo solicitar 

informações ao Chefe do Poder Executivo as seguintes informações pertinentes às 

Secretarias Municipais de Saúde e Educação sobre atendimentos, tratamentos e 

acompanhamentos ministrados às crianças portadores da síndrome do espectro de 

autismo, nas redes municipais de SAÚDE e ENSINO FUNDAMENTAL:

CONSIDERANDO que a Lei Federal 12.527, em seu artigo 11 prevê um prazo 

de 20 dias, prorrogáveis por mais 10 dias, o que na prática configura um prazo de 30 

dias, para a prestação pelo Poder Público de informações requeridas;

CONSIDERANDO o Art. 9º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência nº 13.146, onde fica estipulado o Atendimento Prioritário;

CONSIDERANDO o Decreto Federal Nº 10.502, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2020, que Institui a Política Nacional de Educação Especial: Equitativa, Inclusiva e 

com Aprendizado ao Longo da Vida;

CONSIDERANDO que a Lei 12.764/2012 estabelece direito às pessoas com 

espectro autista, que necessitem, de terem acompanhamento especializado;

CONSIDERANDO que recentemente, este Vereador foi cientificado que nas 

escolas do Município estão faltando professores auxiliares para o acompanhamento de 

crianças autistas que necessitam de apoio especializado. Mostra -se oportuno que a 

Secretaria Municipal de Educação preste esclarecimentos a esta Casa do porquê da 

ausência desses profissionais.

Posto isso, requer que sejam encaminhadas para esta Casa de Leis as seguintes 

informações:

1) Qual o critério usado para o tempo de consultas médicas e retornos das 

respectivas consultas e acompanhamento de pessoa com autismo?

2) Existe profissional de nutrição que faça o controle e cuidado na 

alimentação especial do aluno autista na rede de educação do município?

3) As medicações especiais necessárias ás pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista, são disponibilizadas de forma gratuita? Se a resposta for NÃO, qual o 

encaminhamento dado a família que não possui recursos financeiros para arcar com o 

Em São Pedro da Aldeia, 13 de Junho de 2022
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tratamento medicamentoso.

4) A rede municipal de ensino possui servidores capacitados que cuidem 

especificamente do acolhimento pelas unidades de ensino fundamental e médio de 

crianças com deficiência e portadoras de autismo, bem como, se existe previsão para 

que as unidades possuam em seus quadros de servidores pessoas capacitadas para, na 

condição de cuidadores, recepcionarem e acompanharem as crianças.

JUSTIFICATIVA

O requerimento se faz necessário, uma vez que as políticas públicas com vistas a 

alcançar resultados ao bem-estar da população precisam também ter seu olhar voltado 

para os portadores do Transtorno do Espectro Autista. Nesta forma faz -se necessário a 

fiscalização quanto a aplicação das leis que amparam as pessoas portadoras de autismo, 

em especial ás nossa crianças e adolescentes alunos da rede pública de ensino da nossa 

cidade. Cabe ressaltar que o presente requerimento procurou priorizar o 

ATENDIMENTO, TRATAMENTO E ACOMPANHAMENTO, que são 

indispensáveis para a boa formação das nossas crianças e jovens educandos, sendo estas 

AUTISTAS. Sabemos que o Governo Municipal tem de alguma forma se sensibilizado 

com a causa do AUTISMO, porem cabe a nós representantes do povo verificar se o 

Executivo Municipal, oferece atendimento educacional especializado e de qualidade, 

em classes e escolas regulares inclusivas, para que lhes seja assegurada a inclusão 

social, tratamento adequado, alimentação especial e a garantia às medicações e controle 

de suas deficiências, possibilitando um aprendizado saudável ao longo de sua vida. 

Pelas razões expostas, faz-se justo o requerido.

Sala das Sessões, em 13 de Junho de 2022.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)
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